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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS, 
E TIPOLOGIA TEXTUAL

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.
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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 7, 8 E 10: CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO SISTEMA OPERACIONAL 
(PAINEL DE CONTROLE). ORGANIZAÇÃO DE PASTAS E ARQUIVOS

O Windows 7 é um dos sistemas operacionais mais populares desenvolvido pela Microsoft1.
Visualmente o Windows 7 é semelhante ao seu antecessor, o Windows Vista, porém a interface é muito mais rica e intuitiva.
É Sistema Operacional multitarefa e para múltiplos usuários. O novo sistema operacional da Microsoft trouxe, além dos recursos do 

Windows 7, muitos recursos que tornam a utilização do computador mais amigável.
Algumas características não mudam, inclusive porque os elementos que constroem a interface são os mesmos.

Edições do Windows 7
– Windows 7 Starter;
– Windows 7 Home Premium;
– Windows 7 Professional;
– Windows 7 Ultimate.

Área de Trabalho

Área de Trabalho do Windows 7.2

A Área de trabalho é composta pela maior parte de sua tela, em que ficam dispostos alguns ícones. Uma das novidades do Windows 
7 é a interface mais limpa, com menos ícones e maior ênfase às imagens do plano de fundo da tela. Com isso você desfruta uma área de 
trabalho suave. A barra de tarefas que fica na parte inferior também sofreu mudanças significativas.

1 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/AulaDemo-4147.pdf
2 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2012/05/como-ocultar-lixeira-da-area-de-trabalho-do-windows.html
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Barra de tarefas
– Avisar quais são os aplicativos em uso, pois é mostrado um retângulo pequeno com a descrição do(s) aplicativo(s) que está(ão) ati-

vo(s) no momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou ocultas sob outra janela, permitindo assim, alternar entre estas janelas 
ou entre programas.

Alternar entre janelas.3

– A barra de tarefas também possui o menu Iniciar, barra de inicialização rápida e a área de notificação, onde você verá o relógio. 
– É organizada, consolidando os botões quando há muitos acumulados, ou seja, são agrupados automaticamente em um único botão. 
– Outra característica muito interessante é a pré-visualização das janelas ao passar a seta do mouse sobre os botões na barra de ta-

refas.

Pré-visualização de janela.4

Botão Iniciar

Botão Iniciar5

O botão Iniciar é o principal elemento da Barra de Tarefas. Ele dá acesso ao Menu Iniciar, de onde se podem acessar outros menus que, 
por sua vez, acionam programas do Windows. Ao ser acionado, o botão Iniciar mostra um menu vertical com várias opções. 

3 Fonte: https://pplware.sapo.pt/tutoriais/windows-7-flip-3d
4 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2010/12/como-aumentar-o-tamanho-das-miniaturas-da-taskbar-do-windows-7.
html
5 Fonte: https://br.ign.com/tech/47262/news/suporte-oficial-ao-windows-vista-acaba-em-11-de-abril
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Menu Iniciar.6

Desligando o computador
O novo conjunto de comandos permite Desligar o computador, Bloquear o computador, Fazer Logoff, Trocar Usuário, Reiniciar, Sus-

pender ou Hibernar.

Ícones
Representação gráfica de um arquivo, pasta ou programa. Você pode adicionar ícones na área de trabalho, assim como pode excluir. 

Alguns ícones são padrões do Windows: Computador, Painel de Controle, Rede, Lixeira e a Pasta do usuário.

Windows Explorer
No computador, para que tudo fique organizado, existe o Windows Explorer. Ele é um programa que já vem instalado com o Windows 

e pode ser aberto através do Botão Iniciar ou do seu ícone na barra de tarefas.
Este é um dos principais utilitários encontrados no Windows 7. Permite ao usuário enxergar de forma interessante a divisão organizada 

do disco (em pastas e arquivos), criar outras pastas, movê-las, copiá-las e até mesmo apagá-las.
Com relação aos arquivos, permite protegê-los, copiá-los e movê-los entre pastas e/ou unidades de disco, inclusive apagá-los e tam-

bém renomeá-los. Em suma, é este o programa que disponibiliza ao usuário a possibilidade de gerenciar todos os seus dados gravados.

6 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/2019/04/como-deixar-a-interface-do-windows-10-parecida-com-o-windows-7.ghtml
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Agente Comunitário de Saúde

CONHECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS): 
ORGANIZAÇÃO, PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

O que é o Sistema Único de Saúde (SUS)?
O Sistema Único de Saúde (SUS) é um dos maiores e mais com-

plexos sistemas de saúde pública do mundo, abrangendo desde o 
simples atendimento para avaliação da pressão arterial, por meio 
da Atenção Primária, até o transplante de órgãos, garantindo aces-
so integral, universal e gratuito para toda a população do país. Com 
a sua criação, o SUS proporcionou o acesso universal ao sistema 
público de saúde, sem discriminação. A atenção integral à saúde, e 
não somente aos cuidados assistenciais, passou a ser um direito de 
todos os brasileiros, desde a gestação e por toda a vida, com foco 
na saúde com qualidade de vida, visando a prevenção e a promoção 
da saúde.

A gestão das ações e dos serviços de saúde deve ser solidária e 
participativa entre os três entes da Federação: a União, os Estados 
e os municípios. A rede que compõe o SUS é ampla e abrange tan-
to ações quanto os serviços de saúde. Engloba a atenção primária, 
média e alta complexidades, os serviços urgência e emergência, a 
atenção hospitalar, as ações e serviços das vigilâncias epidemiológi-
ca, sanitária e ambiental e assistência farmacêutica.

AVANÇO: Conforme a Constituição Federal de 1988 (CF-88), a 
“Saúde é direito de todos e dever do Estado”. No período anterior a 
CF-88, o sistema público de saúde prestava assistência apenas aos 
trabalhadores vinculados à Previdência Social, aproximadamente 
30 milhões de pessoas com acesso aos serviços hospitalares, caben-
do o atendimento aos demais cidadãos às entidades filantrópicas.

Estrutura do Sistema Único de Saúde (SUS)
O Sistema Único de Saúde (SUS) é composto pelo Ministério da 

Saúde, Estados e Municípios, conforme determina a Constituição 
Federal. Cada ente tem suas co-responsabilidades.

Ministério da Saúde
Gestor nacional do SUS, formula, normatiza, fiscaliza, monitora 

e avalia políticas e ações, em articulação com o Conselho Nacional 
de Saúde. Atua no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) 
para pactuar o Plano Nacional de Saúde. Integram sua estrutura: 
Fiocruz, Funasa, Anvisa, ANS, Hemobrás, Inca, Into e oito hospitais 
federais.

Secretaria Estadual de Saúde (SES)
Participa da formulação das políticas e ações de saúde, pres-

ta apoio aos municípios em articulação com o conselho estadual e 
participa da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) para aprovar e 
implementar o plano estadual de saúde.

Secretaria Municipal de Saúde (SMS)
Planeja, organiza, controla, avalia e executa as ações e serviços 

de saúde em articulação com o conselho municipal e a esfera esta-
dual para aprovar e implantar o plano municipal de saúde.

Conselhos de Saúde
O Conselho de Saúde, no âmbito de atuação (Nacional, Esta-

dual ou Municipal), em caráter permanente e deliberativo, órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores 
de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e fi-
nanceiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 
legalmente constituído em cada esfera do governo.

Cabe a cada Conselho de Saúde definir o número de membros, 
que obedecerá a seguinte composição: 50% de entidades e movi-
mentos representativos de usuários; 25% de entidades representa-
tivas dos trabalhadores da área de saúde e 25% de representação 
de governo e prestadores de serviços privados conveniados, ou sem 
fins lucrativos.

Comissão Intergestores Tripartite (CIT)
Foro de negociação e pactuação entre gestores federal, estadu-

al e municipal, quanto aos aspectos operacionais do SUS

Comissão Intergestores Bipartite (CIB)
Foro de negociação e pactuação entre gestores estadual e mu-

nicipais, quanto aos aspectos operacionais do SUS

Conselho Nacional de Secretário da Saúde (Conass)
Entidade representativa dos entes estaduais e do Distrito Fede-

ral na CIT para tratar de matérias referentes à saúde

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Cona-
sems)

Entidade representativa dos entes municipais na CIT para tratar 
de matérias referentes à saúde

Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems)
São reconhecidos como entidades que representam os entes 

municipais, no âmbito estadual, para tratar de matérias referentes 
à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na 
forma que dispuserem seus estatutos.
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Responsabilidades dos entes que compõem o SUS

União
A gestão federal da saúde é realizada por meio do Ministério da 

Saúde. O governo federal é o principal financiador da rede pública 
de saúde. Historicamente, o Ministério da Saúde aplica metade de 
todos os recursos gastos no país em saúde pública em todo o Brasil, 
e estados e municípios, em geral, contribuem com a outra meta-
de dos recursos. O Ministério da Saúde formula políticas nacionais 
de saúde, mas não realiza as ações. Para a realização dos projetos, 
depende de seus parceiros (estados, municípios, ONGs, fundações, 
empresas, etc.). Também tem a função de planejar, elabirar nor-
mas, avaliar e utilizar instrumentos para o controle do SUS.

Estados e Distrito Federal
Os estados possuem secretarias específicas para a gestão de 

saúde. O gestor estadual deve aplicar recursos próprios, inclusive 
nos municípios, e os repassados pela União. Além de ser um dos 
parceiros para a aplicação de políticas nacionais de saúde, o estado 
formula suas próprias políticas de saúde. Ele coordena e planeja o 
SUS em nível estadual, respeitando a normatização federal. Os ges-
tores estaduais são responsáveis pela organização do atendimento 
à saúde em seu território.

Municípios
São responsáveis pela execução das ações e serviços de saúde 

no âmbito do seu território. O gestor municipal deve aplicar recur-
sos próprios e os repassados pela União e pelo estado. O município 
formula suas próprias políticas de saúde e também é um dos par-
ceiros para a aplicação de políticas nacionais e estaduais de saú-
de. Ele coordena e planeja o SUS em nível municipal, respeitando a 
normatização federal. Pode estabelecer parcerias com outros mu-
nicípios para garantir o atendimento pleno de sua população, para 
procedimentos de complexidade que estejam acima daqueles que 
pode oferecer.

História do sistema único de saúde (SUS)
As duas últimas décadas foram marcadas por intensas transfor-

mações no sistema de saúde brasileiro, intimamente relacionadas 
com as mudanças ocorridas no âmbito político-institucional. Simul-
taneamente ao processo de redemocratização iniciado nos anos 80, 
o país passou por grave crise na área econômico-financeira.

No início da década de 80, procurou-se consolidar o processo 
de expansão da cobertura assistencial iniciado na segunda metade 
dos anos 70, em atendimento às proposições formuladas pela OMS 
na Conferência de Alma-Ata (1978), que preconizava “Saúde para 
Todos no Ano 2000”, principalmente por meio da Atenção Primária 
à Saúde.

Nessa mesma época, começa o Movimento da Reforma Sa-
nitária Brasileira, constituído inicialmente por uma parcela da in-
telectualidade universitária e dos profissionais da área da saúde. 
Posteriormente, incorporaram-se ao movimento outros segmentos 
da sociedade, como centrais sindicais, movimentos populares de 
saúde e alguns parlamentares.

As proposições desse movimento, iniciado em pleno regime 
autoritário da ditadura militar, eram dirigidas basicamente à cons-
trução de uma nova política de saúde efetivamente democrática, 
considerando a descentralização, universalização e unificação como 
elementos essenciais para a reforma do setor.

Várias foram às propostas de implantação de uma rede de ser-
viços voltada para a atenção primária à saúde, com hierarquização, 
descentralização e universalização, iniciando-se já a partir do Pro-
grama de Interiorização das Ações de Saúde e Saneamento (PIASS), 
em 1976.

Em 1980, foi criado o Programa Nacional de Serviços Básicos 
de Saúde (PREV-SAÚDE) - que, na realidade, nunca saiu do papel -, 
logo seguida pelo plano do Conselho Nacional de Administração da 
Saúde Previdenciária (CONASP), em 1982 a partir do qual foi imple-
mentada a política de Ações Integradas de Saúde (AIS), em 1983. 
Essas constituíram uma estratégia de extrema importância para o 
processo de descentralização da saúde.

A 8ª Conferência Nacional da Saúde, realizada em março de 
1986, considerada um marco histórico, consagra os princípios pre-
conizados pelo Movimento da Reforma Sanitária.

Em 1987 é implementado o Sistema Unificado e Descentrali-
zado de Saúde (SUDS), como uma consolidação das Ações Integra-
das de Saúde (AIS), que adota como diretrizes a universalização e 
a equidade no acesso aos serviços, à integralidade dos cuidados, 
a regionalização dos serviços de saúde e implementação de distri-
tos sanitários, a descentralização das ações de saúde, o desenvolvi-
mento de instituições colegiadas gestoras e o desenvolvimento de 
uma política de recursos humanos.

O capítulo dedicado à saúde na nova Constituição Federal, pro-
mulgada em outubro de 1988, retrata o resultado de todo o proces-
so desenvolvido ao longo dessas duas décadas, criando o Sistema 
Único de Saúde (SUS) e determinando que “a saúde é direito de 
todos e dever do Estado” (art. 196).

Entre outros, a Constituição prevê o acesso universal e igua-
litário às ações e serviços de saúde, com regionalização e hierar-
quização, descentralização com direção única em cada esfera de 
governo, participação da comunidade e atendimento integral, com 
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais.

A Lei nº 8.080, promulgada em 1990, operacionaliza as disposi-
ções constitucionais. São atribuições do SUS em seus três níveis de 
governo, além de outras, “ordenar a formação de recursos huma-
nos na área de saúde” (CF, art. 200, inciso III).

Princípios do SUS
São conceitos que orientam o SUS, previstos no artigo 198 da 

Constituição Federal de 1988 e no artigo 7º do Capítulo II da Lei n.º 
8.080/1990. Os principais são:

Universalidade: significa que o SUS deve atender a todos, sem 
distinções ou restrições, oferecendo toda a atenção necessária, 
sem qualquer custo;

Integralidade: o SUS deve oferecer a atenção necessária à saú-
de da população, promovendo ações contínuas de prevenção e tra-
tamento aos indivíduos e às comunidades, em quaisquer níveis de 
complexidade;

Equidade: o SUS deve disponibilizar recursos e serviços com 
justiça, de acordo com as necessidades de cada um, canalizando 
maior atenção aos que mais necessitam;

Participação social: é um direito e um dever da sociedade par-
ticipar das gestões públicas em geral e da saúde pública em par-
ticular; é dever do Poder Público garantir as condições para essa 
participação, assegurando a gestão comunitária do SUS; e

Descentralização: é o processo de transferência de responsabi-
lidades de gestão para os municípios, atendendo às determinações 
constitucionais e legais que embasam o SUS, definidor de atribui-
ções comuns e competências específicas à União, aos estados, ao 
Distrito Federal e aos municípios.
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Principais leis
Constituição Federal de 1988: Estabelece que “a saúde é direi-

to de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”. Determina ao Poder 
Público sua “regulamentação, fiscalização e controle”, que as ações 
e os serviços da saúde “integram uma rede regionalizada e hierar-
quizada e constituem um sistema único”; define suas diretrizes, 
atribuições, fontes de financiamento e, ainda, como deve se dar a 
participação da iniciativa privada.

Lei Orgânica da Saúde (LOS), Lei n.º 8.080/1990: Regulamen-
ta, em todo o território nacional, as ações do SUS, estabelece as 
diretrizes para seu gerenciamento e descentralização e detalha as 
competências de cada esfera governamental. Enfatiza a descentra-
lização político-administrativa, por meio da municipalização dos 
serviços e das ações de saúde, com redistribuição de poder, com-
petências e recursos, em direção aos municípios. Determina como 
competência do SUS a definição de critérios, valores e qualidade 
dos serviços. Trata da gestão financeira; define o Plano Municipal 
de Saúde como base das atividades e da programação de cada nível 
de direção do SUS e garante a gratuidade das ações e dos serviços 
nos atendimentos públicos e privados contratados e conveniados.

Lei n.º 8.142/1990: Dispõe sobre o papel e a participação das 
comunidades na gestão do SUS, sobre as transferências de recursos 
financeiros entre União, estados, Distrito Federal e municípios na 
área da saúde e dá outras providências. 

Institui as instâncias colegiadas e os instrumentos de participa-
ção social em cada esfera de governo. 

Responsabilização Sanitária
Desenvolver responsabilização sanitária é estabelecer clara-

mente as atribuições de cada uma das esferas de gestão da saú-
de pública, assim como dos serviços e das equipes que compõem 
o SUS, possibilitando melhor planejamento, acompanhamento e 
complementaridade das ações e dos serviços. Os prefeitos, ao as-
sumir suas responsabilidades, devem estimular a responsabilização 
junto aos gerentes e equipes, no âmbito municipal, e participar do 
processo de pactuação, no âmbito regional.

Responsabilização Macrossanitária
O gestor municipal, para assegurar o direito à saúde de seus 

munícipes, deve assumir a responsabilidade pelos resultados, bus-
cando reduzir os riscos, a mortalidade e as doenças evitáveis, a 
exemplo da mortalidade materna e infantil, da hanseníase e da tu-
berculose. Para isso, tem de se responsabilizar pela oferta de ações 
e serviços que promovam e protejam a saúde das pessoas, previ-
nam as doenças e os agravos e recuperem os doentes. A atenção 
básica à saúde, por reunir esses três componentes, coloca-se como 
responsabilidade primeira e intransferível a todos os gestores. O 
cumprimento dessas responsabilidades exige que assumam as atri-
buições de gestão, incluindo:

- execução dos serviços públicos de responsabilidade munici-
pal;

- destinação de recursos do orçamento municipal e utilização 
do conjunto de recursos da saúde, com base em prioridades defini-
das no Plano Municipal de Saúde;

- planejamento, organização, coordenação, controle e avalia-
ção das ações e dos serviços de saúde sob gestão municipal; e

- participação no processo de integração ao SUS, em âmbito 
regional e estadual, para assegurar a seus cidadãos o acesso a servi-
ços de maior complexidade, não disponíveis no município.

Responsabilização Microssanitária
É determinante que cada serviço de saúde conheça o território 

sob sua responsabilidade. Para isso, as unidades da rede básica de-
vem estabelecer uma relação de compromisso com a população a 
ela adstrita e cada equipe de referência deve ter sólidos vínculos te-
rapêuticos com os pacientes e seus familiares, proporcionando-lhes 
abordagem integral e mobilização dos recursos e apoios necessá-
rios à recuperação de cada pessoa. A alta só deve ocorrer quando 
da transferência do paciente a outra equipe (da rede básica ou de 
outra área especializada) e o tempo de espera para essa transfe-
rência não pode representar uma interrupção do atendimento: a 
equipe de referência deve prosseguir com o projeto terapêutico, 
interferindo, inclusive, nos critérios de acesso.

Instâncias de Pactuação
São espaços intergovernamentais, políticos e técnicos onde 

ocorrem o planejamento, a negociação e a implementação das po-
líticas de saúde pública. As decisões se dão por consenso (e não 
por votação), estimulando o debate e a negociação entre as partes.

Comissão Intergestores Tripartite (CIT): Atua na direção nacio-
nal do SUS, formada por composição paritária de 15 membros, sen-
do cinco indicados pelo Ministério da Saúde, cinco pelo Conselho 
Nacional de Secretários Estaduais de Saúde (Conass) e cinco pelo 
Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (Conasems). 
A representação de estados e municípios nessa Comissão é, por-
tanto regional: um representante para cada uma das cinco regiões 
existentes no País.

Comissões Intergestores Bipartites (CIB): São constituídas pa-
ritariamente por representantes do governo estadual, indicados 
pelo Secretário de Estado da Saúde, e dos secretários municipais 
de saúde, indicados pelo órgão de representação do conjunto dos 
municípios do Estado, em geral denominado Conselho de Secretá-
rios Municipais de Saúde (Cosems). Os secretários municipais de 
Saúde costumam debater entre si os temas estratégicos antes de 
apresentarem suas posições na CIB. Os Cosems são também ins-
tâncias de articulação política entre gestores municipais de saúde, 
sendo de extrema importância a participação dos gestores locais 
nesse espaço.

Espaços regionais: A implementação de espaços regionais de 
pactuação, envolvendo os gestores municipais e estaduais, é uma 
necessidade para o aperfeiçoamento do SUS. Os espaços regionais 
devem-se organizar a partir das necessidades e das afinidades espe-
cíficas em saúde existentes nas regiões.

Descentralização
O princípio de descentralização que norteia o SUS se dá, espe-

cialmente, pela transferência de responsabilidades e recursos para 
a esfera municipal, estimulando novas competências e capacidades 
político-institucionais dos gestores locais, além de meios adequa-
dos à gestão de redes assistenciais de caráter regional e macror-
regional, permitindo o acesso, a integralidade da atenção e a ra-
cionalização de recursos. Os estados e a União devem contribuir 
para a descentralização do SUS, fornecendo cooperação técnica e 
financeira para o processo de municipalização.
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Direitos sociais
Segundo José Afonso da Silva, direitos sociais “disciplinam si-

tuações subjetivas pessoais ou grupais de caráter concreto”, mas 
como exigem implementação, “os direitos econômicos constituirão 
pressupostos da existência dos direitos sociais, pois sem uma polí-
tica econômica orientada para a intervenção e participação estatal 
na economia não se comporão as premissas necessárias ao surgi-
mento de um regime democrático de conteúdo tutelar dos fracos e 
dos mais numerosos”.

Os direitos sociais pertencem aos denominados direitos de 
segunda geração/dimensão, ligados diretamente à igualdade ma-
terial. Não apresentam a mesma eficácia que os demais direitos 
fundamentais de primeira geração, pois são direitos prestacionais, 
exigindo prestações concretas do Estado.

Diante da necessidade de prestação material, os direitos sociais 
envolvem custos mais altos que os direitos de primeira geração (de 
defesa). A implementação desses ocorre por intermédio das polí-
ticas públicas, encargo típico do Poder Executivo e Legislativo. A 
judicialização, no entanto, pode ocorrer e, no caso de omissão, é 
possível sua concretização pelo Poder Judiciário.

Ressalta-se que, falar em direitos sociais não é o mesmo que 
falar em direitos coletivos ou difusos, mesmo que, muitas vezes, a 
proteção de um direito social respalda em pretensões de caráter 
coletivo ou difuso. A característica dos direitos sociais não está li-
gada à titularidade ou indivisibilidade do direito/interesse (direitos 
coletivos ou difusos), mas ao atributo “social”, caracterizando uma 
dupla titularidade – individual ou coletiva.

“Por tais razões, deve ser rejeitado o argumento no sentido de 
que as ações coletivas seriam a única forma de acesso ao judiciário 
para a defesa dos direitos fundamentais sociais, o que inviabiliza-
ria o acesso individual, por meio de ação própria, da pessoa cujo 
direito, individualmente considerado, encontre-se sob ameaça ou 
lesão.”

Direito social – Saúde
Como visto acima, a Constituição Federal de 1988 inaugurou 

um novo momento do direito à saúde, já que, além de incluí-lo no 
rol de direitos sociais (caput, art. 6.º), também estabeleceu princí-
pios e diretrizes no título da ordem social.

A simples inclusão no art. 6.º demonstrou a elevada importân-
cia deste direito por redundar na aplicação do § 1.º do art. 5.º da 
CF/1988, o que atribui aplicabilidade imediata, podendo ser exigida 
sua implementação concreta pelo jurisdicionado.

“(...) é possível a extensão do regime de proteção constitucio-
nal reforçada para outros direitos além daqueles arrolados pelo 
próprio artigo 5.º, mesmo se não previstos de maneira expressa 
pelo texto constitucional, desde que ‘decorrente do regime e dos 
princípios’ adotados pela Constituição, bem como dos ‘tratados in-
ternacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte’ – 
argumento que, com o devido respeito a posições diversas, parece 
colocar termo à discussão.”

Entretanto, diferentemente dos demais direitos sociais, o di-
reito à saúde tem mais contornos pormenorizados na Constituição 
(arts. 196 a 200), atribuindo a densidade jurídica necessária para a 
sua implementação judicial.

Realmente, com a previsão de princípios e diretrizes, fica ínsi-
to em seu conceito características que resguardam a exigência de 
ações estatais.

“A simples afirmação da saúde como um dos direitos sociais 
constantes do art. 6.º da Carta de 1988 poderia, entretanto, guar-
dar o caráter de norma de eficácia contida, experiência tradicional 
do direito constitucional brasileiro, como parece continua tendo a 
afirmação do direito ao lazer, contida no mesmo art. 6.º. O forte 
envolvimento popular e, particularmente, a proposta técnica de um 
sistema de saúde elaborada pelos sanitaristas, pode explicar por-
que, contrariando a tradição, desde a promulgação da Constituição, 
o direito à saúde vem sendo eficaz. Com efeito, diferentemente dos 
demais direitos sociais ali afirmados, apenas o direito à saúde tem 
sua garantia claramente vinculada às políticas sociais e econômicas, 
as diretrizes do sistema expressamente formuladas, envolvendo 
a participação da comunidade, e suas atribuições enumeradas no 
próprio texto constitucional (CF, arts. 196, 198 e 200).”

O direito à saúde também possui características de direito sub-
jetivo público, pois além de ser um dever do Estado implementar 
ações que diminuam os riscos de doença e, também, propiciar o 
acesso universal, a Constituição enumera-o como um direito de to-
dos.

Sendo um direito subjetivo, passa a ser oponível por via ju-
dicial, possibilitando a exigência de medicamentos, cirurgias etc. 
Também é possível adotar medidas visando à abstenção de ações 
estatais que prejudiquem a saúde individual ou coletiva.

Portanto, conclui-se que o direito à saúde é um direito de 
segunda geração potencializado, pois a Constituição o incluiu no 
caput do art. 6.º juntamente com os demais direitos sociais e deli-
mitou com maior precisão o seu conteúdo.

Art. 6.º, caput, CF: “São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdên-
cia social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.”

Saúde como Direito Social
Antes de iniciar o tema é preciso estabelecer o conceito de Saú-

de. Em uma primeira aproximação, muitos pensam que direito à 
saúde é apenas o benefício de receber remédio do governo ou de 
ser atendido em hospital público.

Saúde é muito mais que isso.

O conceito engloba tanto a qualidade de vida em sociedade 
quanto a noção de ausência de doenças. A Organização Mundial de 
Saúde (OMS) demonstra, no preâmbulo da sua Constituição, a am-
plitude deste conceito: “Saúde é o estado de completo bem-estar 
físico, mental e social e não apenas a ausência de doença”.

Observa-se que a saúde está diretamente ligada ao estado físi-
co, mental e social. Logo, não são apenas questões individuais, mas 
também questões sociais; por conseguinte, o conceito envolve o 
tratamento de moléstias, o fornecimento de medicamentos, medi-
das de prevenção, entre outras políticas públicas.

A Constituição Federal inovou no tema introduzindo a saúde no 
rol de direitos sociais do art. 6.º caput.[1] Além disso, reservou uma 
normatização mais detalhada nos arts. 196 a 200, CF/1988.

A inserção de princípios e diretrizes, notadamente pela ampli-
tude, advém do Movimento de Reforma Sanitária e, em especial, 
dos debates e proposições da VIII Conferência Nacional de Saúde.
[2] Destaca-se, assim, a pró-atividade dos profissionais de saúde 
que participaram ativamente dos debates da Assembleia Consti-
tuinte, algo fundamental em uma democracia.[3]
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Importante normatização constitucional foi a exigência de rea-
lização de políticas sociais e econômicas para redução dos riscos de 
doenças e agravos (art. 196, CF).

O Supremo Tribunal Federal, neste tema, já se posicionou pela 
proteção do direito à saúde (conjuntamente com o ambiente sadio) 
em detrimento do desenvolvimento econômico sustentável. Isso 
ocorreu no julgamento da ADPF 101, quando foi proibida a impor-
tação de pneus usados, uma vez que a reciclagem geraria graves 
danos ambientais e à saúde da população.

Fonte: https://jus.com.br/artigos/34271/a-saude-como-direito-so-
cial-fundamental

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Os Direitos Humanos são direitos fundamentais do ser huma-

no. Sem eles, o ser humano não consegue participar plenamente da 
vida em sociedade.

Os Direitos Humanos são um conjunto de leis, vantagens e 
prerrogativas de devem ser reconhecidos como essência pura pelo 
ser humano para que este possa ter uma vida digna, ou seja, não 
ser inferior ou superior aos outros seres humanos porque é de di-
ferente raça, de diferente sexo ou etnia, de diferente religião, etc. 
Os Direitos Humanos são importantes para que viver em sociedade 
não se torne um caos. São importantes para a manutenção da paz.

Os Direitos Humanos são um conjunto de regras pelas quais o 
Estado e todos os cidadãos a ele pertencentes devem respeitar e 
obedecer.

Pode parecer que não está sendo cumprido, mas a principal 
função dos Direitos humanos é a de proteger os indivíduos das in-
justiças, arbitrariedades, do autoritarismo e dos abusos de poder. 
Os Direitos Humanos são sinônimo de liberdade, pelo menos de-
veria ser.

A dignidade humana, a igualdade, a fraternidade e a liberdade, 
pelo menos a do pensamento, a da democracia, são valores e prin-
cípios básicos da sociedade judaico-cristã moderna. Uma sociedade 
mutante, que se transforma e transforma o mundo.

A Declaração universal dos Direitos Humanos pode ser consi-
derada como a maior prova existente de consenso entre os seres 
humanos, pelo menos é o que defendia o nobre filosofo e jurista 
italiano Norberto Bobbio (1992).

Para Bobbio (1992), a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos foi uma inspiração e orientação para o crescimento da socieda-
de internacional, com o principal objetivo de torna-la num Estado, 
e fazer também com que os seres humanos fossem iguais e livres. E 
pela primeira vez, princípios fundamentais sistemáticos da conduta 
humana foram livremente aceitos pela maioria dos habitantes do 
planeta. 

Os Direitos humanos são os direitos e liberdades básicos de 
todas as pessoas. A idéia que normalmente nos é passada sobre 
Direitos Humanos, é o livre direito de pensar e expressar nossos 
pensamentos, e a igualdade perante a lei. Mas comprovadamente 
na prática constatamos que somente somo livres no que tange aos 
pensamentos, ou seja, podemos pensar livremente, mas expressar 
nossos pensamentos através de atos, atitudes, já não é assim tão 
possível. Não possuímos a liberdade plena no que tange a atitudes, 
ações e manifestações.

A idéia de Direitos Humanos, advindas do conceito filosófico 
de direitos naturais que são atribuídos por Deus, nos iguala perante 
Ele, ou seja, todos somos iguais para Deus. Ele nos ama em condi-
ções de igualdade, e indistintamente e, todos somos irmãos, filhos 
de um único Criador.

Em todas as épocas da história, e em todas as culturas houve 
sinais de dignidade e fraternidade, que são esboços de Direitos hu-
manos. Mesmo que todos os tratados e acordos da história antiga 
priorizassem os deveres, cumprimentos de leis, podemos verificar 
um mínimo de respeito e tentativas de se evitar o caos na socieda-
de, um dos princípios dos Direitos Humanos. 

Todos os seres humanos nascem com direitos inalienáveis. Es-
tes direitos buscam proporcionar uma vida digna, e cabe ao Estado 
proteger tais direitos. A liberdade, igualdade, tolerância, dignidade 
e respeito – independente de raça, cor, etnia, credo religioso, in-
clinação política partidária ou classe social – permite com ao ser 
humano buscar tais direitos fundamentais.

Os Direitos Humanos são indivisíveis: e são neles englobados 
questões sociais, políticas e econômicas. Tais como:

- Todas as pessoas devem ter o direito de formar a sua própria 
opinião e de exprimi-la individualmente ou em assembléias pacifi-
cas.

- Todas as pessoas devem ter o direito de participar no governo.
- Estar livre de prisão arbitraria, detenção e tortura – quer a 

pessoa seja um opositor ao partido no poder, pertença a uma mino-
ria étnica ou seja um criminoso comum.

- Livre expressão religiosa e uso de sua língua para manter suas 
tradições.

- Todo ser humano deve ter a oportunidade de trabalhar, ga-
nhar a vida e sustentar a sua família.

- As crianças merecem proteção especial.

Para que estes princípios básicos de Direitos Humanos sejam 
cumpridos, os seres humanos pertencentes a uma sociedade têm 
que estar vigilantes, cobrando e participando ativamente da socie-
dade.

A violência banalizada, como os assassinatos, as chacinas, os 
extermínios, o trafico de drogas, o crime organizado, as mortes 
no transito e a corrupção desenfreada, não pode ser aceita como 
normal, ou seja, devemos dizer NÃO a estas violações dos Direitos 
Humanos. 

O mais importante instrumento da sociedade moderna no que 
tange aos Direitos Humanos é a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948. Este documento, marco da nossa era, tornou-se 
um autentico paradigma defensor da ética, da moral e dos bons 
costumes. Mas o que constatamos é um aumento constante da vio-
lência e total desrespeito aos Direitos Humanos.

A Valoração Dos Direitos Humanos
Segundo Pinheiro (2008, p.02), apesar do reconhecimento dos 

Direitos Humanos terem longas raízes antigas, seu reconhecimento 
é moderno, seus frutos são modernos. Mas sua concretização está 
longe de se esgotar, pois é infindável a conquista por novos direitos. 
Mas muitas vezes se faz necessário resgatar os antigos direitos.

Ainda segundo pinheiro (2008, p. 02), não foram esgotadas as 
possibilidades dos Direitos Humanos, longe disso, pois a cada etapa 
da nossa evolução implica a conquista de novos direitos. Isto signi-
fica uma reconquista de algo que se perdeu no passado distante, 
quando os seres humanos foram divididos em proprietários e não 
proprietários (SILVA, 2004, p. 153).

Para compreender os princípios dos Direitos Humanos mister 
se faz estudar o passado, o presente e o futuro, compreender como 
os Direitos Humanos foram abordados em cada fase da história. 
Segundo Pinheiro (2008, p. 02), que os ordenamentos jurídicos de-
vem reconhecer as exigências de dignidade, liberdade e igualdade 
humanas.
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Segundo Silva (2004, p. 93), no que tange ao princípio constitu-
cional da dignidade da pessoa humana: [...] “ é um valor supremo 
que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, 
desde o direito à vida” [...].

Valorizar os Direitos Humanos é valorizar o homem, é valorizar 
a vida. Para Montoro apud Marcilio e Pussoli (1998, p.15), “ as pes-
soas não são sombras, não são aparências, são realidades concretas 
e vivas”.

Segundo Pinheiro (2008, p. 03), o reconhecimento da dignida-
de do ser humano como valor fundamental é de suprema impor-
tância e convivência para a elaboração de qualquer estudo sobre 
os Direitos Humanos. E nas palavras de Silva (2004, p. 105, grifo 
nosso), “valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos 
fundamentais do homem”.

Para Comparato, (2003, p. 57), os Direitos Humanos são ine-
rentes ao próprio ser humano, sem estar conectado com qualquer 
particularidade de pessoas ou grupo. Não se pode falar em Direitos 
humanos sem abordar a dignidade e não se pode falar em dignida-
de sem abordar os Direitos Humanos.

O Direito Natural
Para entendermos o verdadeiro conceito de Direitos Humanos, 

e para fazermos uma correta contextualização histórica, mister se 
faz que entendamos a noção de Direito Natural.

 Segundo Radbruch, (1979, p. 61-62): “O direito natural da an-
tiguidade, por exemplo, girava em torno da antítese: natureza-nor-
mas; o da Idade Média, em torno da antítese direito divino-direito 
humano; o dos tempos modernos, em torno da antítese: direito 
positivo-razão individual”.

 Disse Bobbio (1992, p. 117): [...] “o homem é um animal polí-
tico que nasce num grupo social, a família, e aperfeiçoa sua própria 
natureza naquele gruposocial maior, auto-suficiente por si mesmo, 
que é a polis; e, ao mesmo tempo, era necessário que se conside-
rasse o individuo em si mesmo, fora de qualquer vínculo social e 
político, num estado, como o estado de natureza”. 

 Prestar atenção no bem e evitar fazer o mal, é o preceito má-
ximo do Direito Natural. O homem possui instinto de preservação, 
auto-conservação da espécie humana, união dos sere, formação da 
família, a busca pela verdade, participação na sociedade. A natural 
inclinação do homem. Assim, seria de Direito Natural essa natural 
inclinação da criatura humana, estabelecida pela natureza.

 E nesse sentido disse Nader (1996, p. 124): “A lei natural, na 
filosofia tomista, é a participação da criatura racional na lei eterna. 
É um reflexo parcial da razão divina, que permite aos homens co-
nhecer princípios da lei eterna”.

 A teoria rousseauniana nos trouxe a noção de direitos naturais 
como aqueles cujo detentor era a criatura humana em seu estado 
de natureza primitivo. A criatura humana é constituída de vontade 
própria, e entende-se como liberdade negativa obedecer uma von-
tade estranha.

 O homem sente horror inato ao sofrimento dos demais, além 
do egoísmo, era o que defendia Rousseau. Ainda segundo ele, não 
haveria espaço para a inveja, e nem a necessidade de lutar para se 
obter vantagens. O sentimento se sobrepunha a razão, com exce-
ção dos pervertidos, o sofrimento alheios seria por demais doloroso 
para a criatura humana. Para Rousseau os homens seriam “natural-
mente” bons, ou seja, bons na essência.

 Para Rousseau o homem natural não era ser moral e nem de-
pravado. Não era nem feliz ou infeliz. Logicamente essa teoria posi-
tiva de Rousseau sobre a criatura humana é muito contestada por 
vários pensadores. Mister se faz compreender a diferente analise 
do homem individualmente e do homem inserido na sociedade.

Os Direitos Humanos Na História
A ideia de Direitos Humanos é muito nova na história mundial. 

Mas muito antes de Cristo já existiam alguns mecanismos para a 
proteção do ser humano em relação ao Estado.

Na Antiguidade havia referencia a um direito superior, não cria-
do pelos homens, mas dado pelos deuses.

O homem, através de suas invenções, esteve sempre em busca 
de se livrar das opressões do meio natural.

Nos lembra Pinheiro (2008, p. 05), que com a aparição da pro-
priedade privada, na Idade Média, dá-se o início uma forma social 
de subordinação e opressão, pois o proprietário passa a subordinar 
os vassalos. Isto faz com que surja um poder externo que acabaria 
se tornando político. E é esse momento da história que se dá o sur-
gimento da escravidão sistemática, que está atrelada à aquisição 
de bens. Surge a necessidade do Estado se organizar como apara-
to necessário para dar sustentação a tal sistema de dominação. A 
apropriação privada faz nascer a proteção dos direitos fundamen-
tais. Ainda segundo Pinheiro (2008, p. 05), o homem, ansiando por 
assegurar a sua liberdade, faz aparecer, como consequência dessa 
luta, as primeiras preocupações com os Direitos Humanos funda-
mentais.

Nos lembra pinheiro (2008, p. 06), que foi na idade Média 
que surgiu os antecedentes mais diretos das declarações de direi-
tos, com a contribuição da teoria do direito natural. Podemos ci-
tar como exemplo a magna Carta (12151225), a Petition of Rights 
(1628), o Hábeas Corpus Amendment Act (1679) e o Bill of Rights 
(1689), a Declaração de Independência dos Estados unidos da Amé-
rica (1776), a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão 
(1789), a Convenção de Genebra (1864), a Constituição Mexicana 
(1917), a Constituição de Welmar (1919), Carta das Nações Unidas 
(1945), e finalmente a mais aceita entre todas as nações a Declara-
ção Universal dos Direitos do Homem (1948).

Declaração Universal Dos Direitos Humanos (1948)
Tecnicamente sem nenhuma força jurídica, apenas uma reco-

mendação da assembléia Geral das Nações Unidas, e retomando as 
idéias da Revolução Francesa e, principalmente sob os impactos das 
perversidades cometidas na Segunda Guerra Mundial, foi redigida a 
Declaração dos Direitos Humanos a 10 de dezembro de 1948, tendo 
como reconhecimento a trindade de valores supremos a igualdade, 
fraternidade e liberdade entre os seres humanos.

Para Comparato (2003, p. 224), na elaboração da declaração 
houve um excesso de formalismo, uma vez que os Direitos Huma-
nos são mais importantes que toda as declarações, constituições, 
leis ou tratados. Os Direitos Humanos são independentes.

Constatamos no seu artigo 1º da Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos que todas as pessoas nascem livres e iguais em dig-
nidade e direitos. Todos somos dotados de razão e devemos agir em 
relação uma das outras com espírito de fraternidade, ou seja, esta 
ai contida no artigo 1º a tríade igualdade, liberdade e fraternidade, 
mas constatamos que estes princípios são exercidos com plenitude 
apenas em nossos pensamentos. Pois impera na sociedade atual 
uma imensa desigualdade, principalmente no que tange a distribui-
ção de rendas, que é tão desigual e desumana.

No seu 2º artigo a declaração fala sobre a liberdade, mas como 
disse antes liberdade temos apenas no ato de pensar, e na maioria 
das vezes não podemos nem exteriorizar nossos pensamento em 
palavras, pois já somos julgados e, condenados pela sociedade.

No seu artigo 3ºa declaração diz que toda pessoa tem direito à 
vida, a liberdade e a segurança pessoal. Basta ligarmos a televisão 
em qualquer noticiário, abrirmos os jornais, nas capas de revistas, 
constataremos que a violência é crescente, e que nunca, na história 
da humanidade, tais direitos foram tão desrespeitados.




